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(Autor: Comissào de Saúde e Àssistência Social) CÂn1em MUilIOpAL DE CÂSCÂVEL

Recebldo em : ,)bl ll / fI
(Í3 . r,..r,- Prótoc016' ü

RE,QUEREMOS à Presidência da Càmaru Municipal, nos teÍmos que regem o Art. 59 do
Regrmento Interno desta Casa de Leis, após a deüberaçào legislativa, a providência que se segue:

1. Pedido de prorrogação de pr zo p^t ex raÍ pareceÍ da Comrssào Permanente de Saúde e
Assistência Social, referente ao Projeto de Lei n" 146, de 2021, que autoriza o murucípio
de Cascavel a fotnecer os medicamentos constantes da Relação Municipal de
Medicamentos Essenciais - REMUME, na forma que especiÍica.

É o qr. requeÍ. Sala das Comissões Pertnanentes
Cascavel, 26 de novembro de 2021,
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Edson de Souza '

Veteador/MDB /Presidente
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Telepar Sadi Kisiel
Vcreadot/POD [.) / MembroVereador/P /Secretário

Justificação

Requeremos pÍorÍogação do pÍazo p^t^ ex Í^Í parecer referente ao Projeto de Lei n"
146, de 2021 por ser necessário aprofun dar a anâlrtse da matéda em questão.
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Excelcntíssrmo Senhor Presidente da Càmara N{unicipal de Cascar.el.


